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PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto: Contratação de empresa para a prestação de seguro veicular do 

carro oficial da Câmara Municipal de Piratini, pelo período de um ano, conforme as especificações 

abaixo relacionadas: 

DESCRIÇÃO 
Seguro para o carro oficial da Câmara Municipal de Piratini, pelo período de um ano, conforme descrição do carro: 

GM331272 CHEVROLET - SPIN ACTIV7 (AT) (Econo.Flex) 1.8 (7 lug.) 8v A/G 4p, ano modelo 2023, conforme 

necessidades de coberturas abaixo, com seus limites máximos de indenização: 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto - 100% FIPE 

Danos Materiais - 150.000,00  

Danos Corporais - 100.000,00  

Danos Morais / Estéticos - 10.000,00  

Objetos Transportados pelo Veículo Assistência 24h - 250 km  

Vidros - Top Plus - Contratada 

Carro Reserva - 15 dias - Econômico com Ar - Contratada 

Extensão de Reboque 300 Km - Contratada 

Morte (Por passageiro) - 5.000,00 

Invalidez (Por passageiro) - 5.000,00 

Franquia com valor máximo de R$ 4.000,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação do objeto é baseada pelo DFD 13/2026, que informa da necessidade de se manter 

a segurança dos agentes públicos que utilizam o veículo oficial da Câmara Municipal de Piratini. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Portanto, a solução proposta para a satisfação do interesse público seria a contratação de empresa 

corretora de seguro que ofereça o serviço conforme as especificações necessárias.  

 4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Entende-se como necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: a contratada 

deve ser empresa que ofereça o menor valor do objeto, conforme as especificações descritas no 

DFD citado.  

Além disso, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como 

apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A empresa contratada deve manter o seguro do carro conforme as especificidades supracitadas, por 

período de um ano a partir da assinatura do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A revisão de manutenção deverá ser fiscalizada pelo motorista do órgão. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria desta Câmara em até 5 (cinco) dias úteis após a devida 

emissão de nota fiscal, recebida e assinada pelo servidor responsável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Dado o valor constatado através de contratações similares anteriores, valor estimado pelo Plano 

Anual de Contratação e DFD citado, sugere-se contratação direta, com fundamento na hipótese do 

art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Segundo o Plano Anual de Contratações, item 23, estimou-se que para a contratação almejada o 

valor total seria de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Piratini, pela seguinte dotação orçamentária 

3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica, conforme reserva realizada pelo Contador 

desta Casa. 
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Piratini, 3 de março de 2026. 

 
 
 

GESSIANE ROSA DOS SANTOS 
Agente Administrativo 
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